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INFORMAÇÃO TÉCNICA CONJUNTA Nº 03/2020 

 

 

ASSUNTO: Suspensão e rescisão dos 

vínculos empregatícios dos profissionais 

da educação contratados sob Regime 

Especial de Contratação Temporária, 

em razão da suspensão das aulas, por 

motivo de prevenção e enfrentamento 

ao novo coronavírus. 

 

 

O Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação (CEDUC), em 

atuação conjunta com o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de 

Proteção à Moralidade Administrativa (CAOPAM), no desempenho de suas 

funções e respeitada a independência funcional dos Membros da Instituição, 

com base na Recomendação nº 002/2020 – GPGJ, partindo da declaração de 

Emergência de Saúde Pública pela Organização Mundial de Saúde – OMS, 

dado o grau de avanço dos casos de contaminação pelo novo coronavírus, 

classificando-o como uma “pandemia”, cobrando ações dos governos 

compatíveis com a gravidade da situação a ser enfrentada, reclamando, assim, 

o exame do Ministério Público, resolve emitir a presente Informação Técnica 

Conjunta acerca da eventual atuação dos Promotores de Justiça com 

atribuição nas áreas da defesa da educação e da moralidade administrativa a 

respeito da suspensão e rescisão dos vínculos empregatícios dos profissionais 

da educação contratados sob Regime Especial de Contratação Temporária, em 

razão da suspensão das aulas, por motivo de prevenção e enfrentamento ao 

novo coronavírus. 

 



 

Com a identificação do novo coronavírus, nomeado pela Organização 

Mundial da Saúde (OMS) como SARS-CoV-2, responsável pela hodierna 

pandemia em curso, com casos confirmados no Brasil, inclusive no Estado da 

Bahia, tem sido necessária a atuação dos órgãos competentes, assim como de 

toda a sociedade, tendo o Ministério da Saúde, no dia 13 de março, por meio 

da Secretaria de Atenção Primária à Saúde, editado a Nota Técnica nº 9/2020-

CGPROFI/DEPROS/SAPS/MS, que veicula orientações de prevenção no 

âmbito do Programa Saúde na Escola (PSE). 

 

Seguindo tais orientações, o governo do Estado da Bahia e os gestores 

municipais decidiram pelo fechamento das escolas durante o período de 

combate ao novo coronavírus, por se tratarem de espaços de circulação de 

muitas pessoas e considerando, ainda, o fato de que as crianças integram um 

grupo mais vulnerável para o desenvolvimento de doenças. 

 

Nesse contexto, alguns gestores municipais deliberaram pela suspensão 

e, até mesmo, pela rescisão dos vínculos empregatícios dos profissionais da 

educação contratados sob Regime Especial de Contratação Temporária. 

 

Antes de adentrarmos no mérito de tais decisões, impende pontuar que o 

direito à educação, inserido no art. 6º da Constituição Federal, é um direito 

social: “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição.” 

 

E não é só isso. A educação é considerada, ainda, um serviço público de 

extrema essencialidade, regida pelo princípio da continuidade do atendimento 

aos respectivos usuários, não podendo sofrer interrupções, sob pena de 

acarretar prejuízos ao processo de ensino-aprendizagem.  

 

Nessa esteira, decorre do texto constitucional que a garantia de padrão 

de qualidade é um dos princípios que norteiam o ensino a ser ministrado 



 

(artigo 206, inciso VII, da Constituição Federal), sendo os professores 

protagonistas na sua efetivação. 

 

Destarte, a manutenção do quadro de pessoal contribuirá para a 

qualidade na educação, uma vez que garantirá a continuidade do ano letivo 

com o mesmo quadro de professores e demais profissionais da educação, 

quando as aulas forem retomadas, o que colabora, ainda, para uma maior 

estabilidade da rede de ensino, uma vez que estes profissionais já 

acompanham o processo de aprendizagem dos alunos. 

 

Ademais, diante do atual cenário, o desenvolvimento de atividades 

complementares a serem realizadas nas residências dos discentes, assim 

como na modalidade de educação a distância, através das tecnologias da 

informação e da comunicação, pode contribuir para a manutenção do processo 

de ensino-aprendizagem no período de suspensão das aulas, no qual a 

atuação dos professores é de suma importância para assegurar uma 

experiência de qualidade, conforme orientação expedida pelo Ministério Público 

do Estado do Piauí, que recomendou aos municípios:  

 
(...)  
2. Na hipótese de o ente público possuir recursos 
tecnológicos suficientes, há possibilidade de serem 
ministradas aulas à distância, com envio e 
acompanhamento de atividades para os alunos, 
que possam contar como carga horária e 
avaliações; 3. No caso de o município não 
apresentar recursos que viabilizem aulas à 
distância, os professores poderão elaborar 
materiais físicos para as unidades educacionais, 
que, adotando as medidas cabíveis de proteção, 
realizem a entrega do material aos alunos. 

 

Neste passo, a Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional) assinala, como diretiva para a efetivação do ensino, a inclusão, a 

valorização da diversidade, a flexibilidade, a qualidade e a autonomia, assim 

como, a competência para o trabalho e a cidadania. 

  

Ademais, impende tecer algumas considerações acerca dos contratos 

temporários de trabalho e os influxos do ano eleitoral, diante da possibilidade 



 

de futuros questionamentos relativos à não observância do impeditivo legal, se, 

dentro de alguns meses, houver a realização de novas contratações ou mesmo 

reativação dos contratos suspensos, com supedâneo no art. 73, inciso V, d, da 

Lei nº 9.504/97: 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, 
servidores ou não, as seguintes condutas tendentes 
a afetar a igualdade de oportunidades entre 
candidatos nos pleitos eleitorais: 
 
(...) 
 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, 
demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar 
vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir 
o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, 
transferir ou exonerar servidor público, na 
circunscrição do pleito, nos três meses que o 
antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 
nulidade de pleno direito, ressalvados: 
(...) 
 
d) a nomeação ou contratação necessária à 
instalação ou ao funcionamento inadiável de 
serviços públicos essenciais, com prévia e expressa 
autorização do Chefe do Poder Executivo; 

 

É de se ver, portanto, que a contratação e demissão de servidores 

temporários em determinado período constituem, em regra, ato ilícito dos 

gestores públicos. Não obstante a regra geral, a lei não deixa a Administração 

Pública desabrigada em relação às contratações de pessoal necessárias à 

efetiva prestação dos serviços públicos vinculados aos seus misteres, desde 

que haja fundamentação para tanto. 

 

Todavia, em que pese o mandamento legal, a manutenção dos contratos 

de trabalho dos profissionais da educação evitará prejuízos aos discentes, uma 

vez que será necessário o dispêndio de tempo para a abertura de processo 

seletivo para a contratação de novos profissionais quando da retomada do ano 

letivo, bem como obsta a precarização do processo de ensino-aprendizagem. 

 

Outro ponto que merece destaque é o dever constitucional de os 

Municípios aplicarem, anualmente, 25% (vinte e cinco por cento) da 



 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, na qual se 

incluem os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 

ensejando a não aplicação desses recursos em educação na possibilidade de 

intervenção Estadual no Município, conforme artigos 35, III, e 212 da 

Constituição Federal: 

 
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, 
da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, 
nem a União nos Municípios localizados em 
Território Federal, exceto quando: 
 
(...) 
 
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da 
receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Nesse diapasão, a Portaria Interministerial n° 4, de 27/12/2019, que 

estabelece os parâmetros operacionais para o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), no exercício de 2020, sinaliza para a necessidade de 

considerar a previsão dos recursos a serem repassados aos município. Sobre o 

assunto, cumpre trazer à baila o entendimento exposado pelo Ministério 

Público do Estado do Rio Grande do Sul: 

 
(...) o artigo 8º, §1º, I, e § 3º, da Lei n.º 11.494/07 
admite, para efeito de distribuição dos recursos 
previstos no inciso II do caput do artigo 60 do 
ADCT, em relação às instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos e 
com o poder público, o cômputo das matrículas 
conveniadas efetivadas, na educação infantil 
oferecida em creches e pré-escola, restando 
evidenciado que as matrículas em tais instituições 
geram financiamento à política educacional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc29.htm#art2


 
municipal, pois implicam em recebimento de valores 
oriundos do FUNDEB; (RECOMENDAÇÃO nº 
01/2020 – PREDUCPOA) 

 

É importante consignar que até 60% (sessenta por cento) das verbas do 

FUNDEB devem ser direcionadas para o pagamento dos professores, nos 

quais se incluem aqueles que se encontram, formal e legalmente, contratados 

em caráter temporário, na forma da legislação vigente, consoante o art. 22, 

parágrafo único, III, da Lei nº 11.494/2007: 

 

Art. 22.  Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos 
recursos anuais totais dos Fundos serão destinados 
ao pagamento da remuneração dos profissionais do 
magistério da educação básica em efetivo exercício 
na rede pública. 

Parágrafo único.  Para os fins do disposto 
no caput deste artigo, considera-se: 

(...) 

III - efetivo exercício: atuação efetiva no 
desempenho das atividades de magistério previstas 
no inciso II deste parágrafo associada à sua regular 
vinculação contratual, temporária ou estatutária, 
com o ente governamental que o remunera, não 
sendo descaracterizado  por  eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei, com 
ônus para o empregador, que não impliquem 
rompimento da relação jurídica existente. 

 

Sobreleva anotar que a atual situação de calamidade pública, 

reconhecida nos termos do artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não 

autoriza o descumprimento da obrigação legal da aplicação mínima de 25% 

(vinte e cinco por cento) dos recursos em manutenção e desenvolvimento do 

ensino, flexibilizando somente a contagem dos prazos de ajuste para controle 

da despesa total com pessoal.  

 

Outrossim, cumpre analisar que o Princípio da Legalidade, de raiz 

constitucional (art. 37, caput), constitui-se como matriz da atuação da 

Administração Pública, de modo que se configura como diretriz para a 

estruturação do regime jurídico-administrativo: 

 



 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:             (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

 

 

Assim, dada a ausência de previsão específica em lei, a dispensa, nesse 

período de pandemia, dos profissionais da educação, inclusive de professores, 

contratados sob Regime Especial de Contratação Temporária, reveste-se de 

flagrante ilegalidade. Sobre o assunto, vale a transcrição literal das palavras de 

Hely Lopes Meireles: 

 

“A legalidade, como princípio de administração (CF, 
art. 37, caput), significa que o administrador público 
está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 
mandamentos da lei e às exigências do bem 
comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob 
pena de praticar ato inválido e expor-se a 
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 
conforme o caso. (MEIRELES, Hely Lopes. Direito 
Administrativo Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005.)” 

 

Infere-se que o Princípio da Legalidade representa, no âmbito 

administrativo, total subordinação do Poder Público à previsão legal. Só é dado 

ao gestor fazer aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa, sendo 

corolário a indisponibilidade do interesse público. 

 

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de repercussão geral, que 

os servidores temporários possuem a característica fundamental de atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, mantendo um 

vínculo funcional temporário, que pode ser desfeito, inclusive, por conveniência 

da administração pública: 

 
“Nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, 
para que se considere válida a contratação 
temporária de servidores públicos, é preciso que: a) 
os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) 
o prazo de contratação seja predeterminado; c) a 
necessidade seja temporária; d) o interesse público 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3


 
seja excepcional; e) a contratação seja 
indispensável, sendo vedada para os serviços 
ordinários permanentes do Estado que estejam sob 
o espectro das contingências normais da 
Administração.” (RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
658026 - Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI - Acórdão 
da Repercussão Geral - Acórdão do Mérito- 
Julgamento: 09/04/2014 - Publicação: ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 30- 10-2014 
PUBLIC 31-10-2014) 

 

É importante esclarecer que o exercício da conveniência administrativa 

não se confunde com arbitrariedade. Isso porque, ao agir arbitrariamente, o 

agente está agredindo a ordem jurídica, uma vez que terá se comportado fora 

do que lhe permite a lei. Sobre o assunto, vale a transcrição de trecho da Nota 

Técnica expedida pelo Ministério Público do Estado do Pará: 

 

“(...) A rescisão unilateral dos contratos 
temporários, por conveniência da administração 
pública, deve seguir os ditames da legislação 
específica do ente público (...). (NOTA TÉCNICA Nº 
17/2020-MP/CAODPP-NCIC) 

 

Ressalte-se que, por falta de previsão legal específica, a suspensão do 

contrato temporário tornar-se-ia, a priori, contrária ao princípio da legalidade 

administrativa. No entanto, caso haja amparo em lei local para a suspensão do 

contrato temporário, as condições ali eventualmente contidas devem ser 

respeitadas. 

 

Em relação ao tema, os Tribunais de Contas brasileiros têm se 

manifestado pela manutenção de contratos temporários de docentes 

contratados emergencialmente durante a pandemia, justamente por 

considerarem a excepcionalidade do quadro atual de situação emergencial 

imprevisível e de força maior: 

 

Os professores ACT´s (contratados por prazo 
determinado), em razão da suspensão das aulas 
escolares, devem ser dispensados, ou seja, o 
contrato deve ser rescindido? Não. A admissão por 
prazo determinado é regida por um contrato 
administrativo a ser firmado com a pessoa que 
desempenhará as funções públicas necessárias ao 
atendimento da necessidade de excepcional 



 
interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da 
CF. As hipóteses de dispensa do contratado 
temporário antes do término do contrato 
administrativo devem estar especificadas no 
instrumento firmado entre as partes. (TCE- SC. 
Coronavírus - o que pode ser feito pelos gestores 
públicos. Disponível em: 
http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/coronavir
us_perguntas_e_respostas.pdf). 

 

Neste passo, compete aos gestores alicerçarem suas decisões em 

fundamentos que evidenciem o máximo cuidado possível em privilegiar a 

preservação do emprego dos professores, com o escopo de manter a 

qualidade e a continuidade do ensino no retorno às aulas e evitar a sua 

precarização. 

 

Destarte, sendo induvidosa a obrigação do Poder Público de prover as 

condições necessárias à garantia da educação, cumprindo, assim, suas tarefas 

legais, estas Coordenações, com fulcro no disposto no artigo 46, incisos II, V e 

VII, da Lei Complementar Estadual nº. 11/96, vêm sugerir aos Promotores de 

Justiça com atribuições nas áreas da defesa da educação e da moralidade 

administrativa a instauração de Procedimento Administrativo de 

Acompanhamento de Políticas Públicas, adotando-se, inicialmente, as 

seguintes diligências, sem embargo de outras que entenderem pertinentes: 

 

01. Expedição de ofícios ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Educação: 

 

a) Solicitando que sejam informadas as eventuais medidas adotadas em 

relação aos vínculos empregatícios dos profissionais da educação contratados 

sob Regime Especial de Contratação Temporária, inclusive se os recursos 

destinados à sua remuneração estão sendo regularmente empregados para 

esse mister; 

 

b) Em havendo casos de demissão, no período de suspensão das aulas, de 

profissionais da educação contratados sob Regime Especial de Contratação 

Temporária, que informe, em lista, os nomes destes e as providências que 

serão eventualmente adotadas, inclusive avaliando as medidas alternativas à 



 

suspensão ou, até mesmo, à rescisão dos referidos contratos, privilegiando a 

preservação do emprego e da renda no atual cenário de pandemia; 

 

c) Oitivas do Prefeito e do Secretário Municipal de Educação, caso entenda ser 

necessário. 

 

A fim de subsidiar a atuação de Vossas Excelências, seguem, em anexo, 

a Recomendação nº 002/2020 – GPGJ e o modelo de Procedimento 

Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas, já adaptado ao caso 

concreto. 

 

No mais, estes Centros de Apoio põem-se à disposição para oferecimento 

de outras orientações que, porventura, venham a ser solicitadas. 

 

 

Salvador, 30 de abril de 2020. 

 

 
Adalvo Nunes Dourado Júnior 

Promotor de Justiça 
Coordenador do CEDUC 

 

 

 

Frank Monteiro Ferrari 
Promotor de Justiça 

Coordenador do CAOPAM 
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